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Lei N2 42 de 28 de abril. de 1.993 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DO MAGIST!RIO MUNICIPAL DE OOAJ1BA 

Art. 212 

Art. 32 

Art. 42 

EDGARD ALEXANDRE - Prefeito do Município de ElnbaÚba, 
Estado de são Paul.o, usando de suas atribuições que 
por Lei, lhe são conferidas, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele promal.ga a presente LEI. 

Cti>I:TULO I 
Do quadro do Magistério PÚblico Municipal. 

SEÇÃO I 
Do Estatuto do Magistério e seus objetivos 
Esta Lei compl.ementar estrutura e organiza o mag:iatí 
rio PÚbl.ico Municipal denominado-se Estatuto do Ma -
gistério e é aplicado subsidiariamente ao Estatuto 
dos Servidores PÚblicos Civis do Município de Embaú
ba (Lei nQ 40 de 22 de abril de 1993). 
Para efeitos deste Estatuto, estão abrangidos os do
centes e especialistas da Educação do Quadro do Ma -
gistério que desenvolvem atividades de ministrar,plJà 
nejar, executar, avaliar, dirigir, coordenar, super
visionar e orientar o ensino. 
Consideram-se partes integrantes deste Estatuto: 
I - Ensino Pré-Escol.ar responsave1 pelos cuidados 

com as crianças de idade inferior a 7 anos,di.§ 
posto no § 22 do artigo 19, da Lei Federal n2 
5692, de 11 de agosto de 1971.; 

II - Ensino de 12 e 22 Graus, de crianças em idade 
superior a 7 anos, nos termos da Lei FederaJ. 
n2 5692, de 11 de agosto de 1.971, artigos 12 e 
17 que :fixa Diretrizes e Bases para o Ensino 
de 12 e 22 Graus e da outras providências; 

III - Ensino Supletivo, com a :finalidade de suprir a 
Escolarização regular para os adolescentes e ã 
dultos que não a tenham seguido ou concluído 
na idade propria, de acordo com o sistema de 
ensino do Estado de são Paul.o, organizado com 
a :finalidade, estrutura e extensão estabeleci
das no Cap, IV da Lei Federal n2 5692,de 11 de 
agosto de 1971. 

IV - Ensino ProfissionaJ.izante que da oportunidade 
as crianças, em :fase de escolarização, para o 
preparo profissional, dando-lhes condições de 
uma melhor integração na sociedade através do 
serviço com mão de obra especializada. 

O Quadro do :Magistério Público Municipal compoãm-se 
de cargos, funções de carreiras ou isolados, ligados 
ao ensino. 
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I - da carreira do Magistério composta de:-
a) - Professor I 
b) - Professor II 
c) - Professor III 

II dos cargos ou funções de carreira de:
a) - Diretor •~colar 
b) Coordenador Pedagógico 
e) - Supervisor Ped.agÓg.i.co 
d) - Orientador Pedagógico 

III - dos cargos e :função isoladas de:-
a) - Assistente de Diretor Escolar 
b) - Psicólogo 
c) - FonoudiÓlogo 
d) - Professor de Educação FÍsica 
e) - Professor de Ensino Profissional 
f) - Diretor de Departamento de Educação. 

SEÇÃO II 
Do Ingresso no Quadro 

O ingresso nos cargos e funções do quadro do Magist.i 
rio obedecera as seguintes condições: 

I - Na carreira de Magist6rio de lQ e 2Q Graus e 
do Ensino Supletivo: 
a) 
a) - Concurso PÚblico atrav6s de provas escri

ta e prática, sendo 'lue a chmnada para as 
vagas de Professora e feita por ordem de 
classificação obtida atr,v~s dos pontos ' 
ou notas adquiridas no concurso e ainda: 

Professor I - Ser portador de curso de formação de 
professor com habilitação específica • 
para o ensino da pré-escola, obtida a 
nível de 21l Grau. 

Professor 
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II- Ser portador de habilitação do Magi.stí 
rio obtida a nível de 22 Grau, para o 
ensino da li a 41 série, quando se tr,A 
tar de professor da área de ensino de 
lQ Grau. 



~rofeasor III - ~er 9orta.dor Qe habilitação do !lll'.gisté -
rio obtida a .nível su,crior especíi'ica / 
2'.'ara as disci::-:..inc.s ou :raatéric.s c...c 5-1a8ª 
séries e do 2º grau . 

II - ITos Cargos ou .funções de :-
psicólogo 

- f onoaudiÓlogo 
- professor de Educaç~~ Física 
n) - seleção pública ou concurso público e diplona de 
curso ou.perior correspo11do:.1tc a crca de atuaçffo' ã.,g 
vid::;.me~1te re5istr2do no orgffo competente, ou aprovQ 
irLmcnto ue ~ro=eosor dcvid.a:rac~te habilit~do do ou.o. 
dro do ~cci~tério, ~ue.ndo se tr~tur de Professor-de 
:Sducc.çtfo Písic~; 

III- ÜlG funçõcc de . Prof es.:Jor de Ed.uc ..... ç~::O rrofi:::;::::io:::.2.1 :
a) - 8cleçe:o :pÚblic .... OU c.:_~rovcitc.ne:n:to Õ..OS y-rO~CSSQ 
reo elo g_u~: ~ro d.o n::>.[;istério; 
b) - 3er port~.dor d.e hn.bi:i t· .ç":o de J:Kl[;i.:>tério obti 
d .... a :úvcl de 2!? C-::-~u m1"rJlc:;::1n lt8.êi.. ~.or cu:::-co ele os
::-ccic.lizc.ç[fo ou do ::orrn .... Ç"" o d.e tÓc:lico i:.1du~trü:.l ~ 
nível de 29. [;l"au ou de c~no GU'"'el"io:;,," . 

IV - ITe í'u.T'ç':o t;;."c.t~iccdc de c..3sisto~tc de dil"cto:..~ o:::::co 
l:ir :-

V -

a, - :cr :;ort .der C.c di:_Jlo u de ::?Cd.::~oci:: con licr-n 
cü:ti.i=:-2. ::'lcne; 
b) - ~er o mÍ..11.imo l ( uri) C..."'10 efetivo c:::c:rcício doce 
to no n ..... ...;i::rtério do n~1icí· .:.o e co:rn c.v .... l..:. .;-.=-:o cloaca 
ucscmpc!"!..."lio o cLciic ç2.o no.. U21id .de '_,scol· .r ( :J . :~ . ) 

:;o cc.rc;o de diretor cocolc.r : 
a) - .:cr po:::-te.dor ele di:Jloi:c. c1c ~ cd~gogi . co:i 1 cc;a 
c ia tur.:i. :1lon::., 
b) - ~e::." .. 10 '1Í:.-:i:no 3 (três, ~1oc ele 'fc ... .;ivo e::ercí
cio docc:ntc no m:J.5intério do ::!:u: :..cí:,iio cori o.-v::.li :::.."~ 
o do .::.cocmpc:1ho clc.s sv..<.;.o funções ("J . : • ) 

VI -:~o cc.rgo ele coordene.do:.. pefü:t,::Óf;ico :-
a ) - '.:e::." :_Jo:"té>..él.o::c d;) d..:.p2.o:m~ do pc~·-=ºG~-r~ com licc:".l 
cir ,tiu~~ .. -1011-,; 

b) - ':e::-- ::o nín:i..no 3(-Lrêo) anoo C.c c::'cti-·o c:;rcrcíci 
o docente no ::i.2.ct:--tério elo r-..l:~icí.,.,i - e no ní..11i:io de 
l a.::.:o :10 C.:..::'GO ov :::'unçaõ do di:::."cto::: co:-- c.v .... l i ç"".o / 
C.o C..csc::i:rc .. 12io ("J.:· . ) e intcr:.."c::;sc e: c.--:.
plic.:r SGUS C"~ .. CCi.."1C'rGOD . 
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Art. 62 

Art. 7~ 

Art. 82 

VII - No cargo de Supervisor Pedagógico: 
a) - Ser portador de diploma de PedagÓgia com 

licenciatura pelna; 
b) - Ter no m.Ínjmo 3 (três) anos de efetivo e

xercício docente no Magistério do Municí
pio e no m.Ínimo de l (um) ano no cargo ou 
:função de Coordenador Pedagógico com aVSP 
liação de desempenho de suas funções ( B. 
M. ) • 

VIII- Na função de @rientador Pedagógico: 
a) - Ser portador de diploma de PedagÓgia com 

licenciatura plena e especialização em O
rientação; 

b) - Ter no mínimo 2 (dois) anos do cargo de 
Supervisor. 

Os cargos de professor I na área de ensino Pré-Esco
lar, serão preenchidos por meio de 6oncurso PÚblico 
atendidas as exigências do artigo 52. 

Os Cargos de Professor II e III de 1 2 e 22 Grsus se
rão preenchidos por meio de concurso de promoção ve~ 
tical, em termos da Legislação vigente. 

Parágrafo t1nico - Concorrerão ao conurso de promoção 
vertical os Professores que tenham 
no mínimo l (um) ano de efetivo e
xercício no nível imediatamente ill 
ferior, isto é, Professor I. 

SEÇÃO Ill 
Da Quantidade de Cargos e FunçÕeg 

A quantidade de cargos e funções é especificada na 
Lei de Quadro de Pessoal do Município de EmbaÚba(Lei 
n2 16 de 01 de fevereiro de 1993), tendo em vista o 
mSmero de UD:idades Eseola.res da Bede Jlunieipal, atea 
dendo às seguintes condiçÕea:-
I - Para cada Unidade Pré-Escolar:-

a) - l (um) cargo de Diretor Escolar quando a 
unidade funcionar com 6 (seis) ou maia 
classes; 

b) - 1 (uma) função gratificada de Assistente 
de Diretor Escolar quando a unidade f'un - , 
cionar eom55 (cinco) ou menos classes e ~ 
cllmUl.ado a função de Assistente de Dire -
tQI" ªº cargo de Professor, ficando a Bire 
çao da Escõla na ausencia do Diretor e -
sua classe entregue a um professor s~bs_.:µ 
tuto. ~ 

/:& 
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e) - Assistente de diretor, quando a unidade 

funcionar com 15 (quinze) ou mais elas-

ses; 

d) - 1 (um) cargo de Professor pré-escolar/ 

para dada classe em funcionamento. 

II - Para cada unidade escolar Municipal de en 

sino de 12 grau ou Supletivo: 

a) 1 (um) Cargo de diretor escolar, quando 

a unidade funcionar com 10 (dez) ou ma-

is classes, 

b) - 1 (Ull!-a) Função gratificada de assisten~ 

te de diretor quando a unidade funcio~~ 

nar com 15 (quinze) ou mais classes, 

e) - 1 (um) Cargo de Professor para cada / 
classe de 12 a 42 série, em :t'uncionamen 

to . . ' 
d) - 1 (um) Cargo de professor para cada ar~ 

a de estudo, disciplina ou matéria, pr,iit 

vista no regimento da escolar, da 51 a 

81 série. 

III - Para a àrea de Educação Profissional: 

a) 1 (um) Cargo de diretor escolar para ca

da conjunto de 9 (nove) classes em funci~ 

namento; 

b) 1 (uma) função gratificada de assisten

te de direção quando a escola funcionar 

com 15 (quinze) ou mais classes; 

e) - 1 (uma) Função de Prfessor de Educação 

Profissional para cada conjunto de 2 ./ 

duas) ou mais classes em funcionamento. 
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Parágrafo ~nico - Os Professores de Educação 

Profissional desenvolverão 

suas atividades de acordo/ 

com a programação da Secr~ 

ta:eia Municipal de Educação 

através de Coordenador de 

Departamento de Educação / 

que levará em conta a nece~ 

sidade da qualificação de / 

mão de obra. 

Art. 9Q A quantidade de cargos de coordenador pedagó

gico será fixada, obedecida à seguinte propo~ 
-çao: 

I - 1 (um) Cargo de Coordenador pedagógico 

para cada agrupamento de 21 (vinte e u

ma) classes, abrangendo o ensino pré-e~ 

cola;, de 12 grau e 22 grau ou supleti-

vo; 

II - 1 (um) Cargo de coordenador pedagógico 

para com agrupamento de 20 (vinte) cla..Q 

ses na área de Educação Profissional • 

Art. 102 A quantidade de cargos de supervisor pedagó

gico será fixada, obedecida à seguinte pro -
-porçao : 

I - 1 (um) cargo para cada agrupamento de 

60 (sessenta) classes para as Unidades 

de ensino pré-escolar. 

Art. II2 A quantidade de cargo de Orientador pedagÓgi, 

co será fixada na proporção de l(um) cargo / 

para cada área de ensino pré-escolar, 12 e2R 

graus, supletivo e edueação profissional. 

RUA BALBINO RODRIGUES COELHO. 539 
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Par~rafo rtnico - Nas áreas de ensino de 12 

e 2º graus, supletivo e / 

educação profissional, on 

de pelo número de classes 

em funcionamento não com

portar supervisor pedagÓ

gi co, o orientador fará a 

orientação e supervisão = 
, 

nessas areas. 

Art. 122 - A quantidade das fU.nçÕes técnicas de psicÓ 

logos e fonoaudi~logo será fixada de acor

do com pecuaridade do atendimento na área 

de ensino pré-escolar. 

Art. 132 - As atribµi çÕes fundamentais do cargos e 

funções do quadro do magistéri~ Municipal 

são as constantes do Anexo I I. 

Art. 142 - As referências e remuneração dos cargos e 

funções do quadro do magistério Munícipal/ 

constará do Anexo II. 

Art. 152 - A remuneração do cargo de Professor de 1 2 

Grau de 51 a 8A série e de 22 Grau será -

calculada de acordo com o número de aulas 

efetivwnente ministradas, tomando por base 

a hora-aula, de acordo com o Anexo II e no 

máximo de 22 (vinte e duas) horas semanais 

SEÇÃO IV 

Do Professor Substituto. 

Art. 1 62 - Paralelamente ao quadro do Magis tério é cri 

ada a função de Professor Substituto para -ª 

tendimento das necessidades de ensino, nos 

casos de ausênci as como: faltas, licenças e 

~ fr outros t i pos de afastamentos do Pr.Q. 

fessor titular . lttJJ 
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Parágrafo ~nico - A inscrição de Professor 

substituto ~ feita anuaJ.

mente em data previamente 

estipulada pela secretaria 

MunicipaJ. de Educação atra 

vés do Coordenador de Depg 

tamento de Educação, pree~ 

chendo os seguintes requi

sidos: 

a) - Preencher fixa de inscrição fornecida 

pela Secretaria Municipal de Educação 

com o que se pede: 

b) - Residir no Município• 

c) - Atenderaos requisitos contidos no ar

tigo 52 desta lei complementar. 

Art. 172 - Para a permanência no quadro de Professor 

S botituto para ministrar aula na ausência 

do Professor titular exige-se: 

a) - Obedecer à ordem de inscrição; 

b) - Não recusar quando chamado para subs

tituir: 

e) - Três (3) recusas consecutivas implic,ã 

rá na desistência" do quadro de Profe 

aor substituto; 

d ) - Apresentar desempenho satisfat6rio na 

f'un.ção de Professor Substituto (B.M.) 

Art. 182 - A remuneração do Professor Substituto será 

equivalente a 1/30 do salário base (ref.A), 

do Professor correspondente ao dia trabaJ.hg 

do. 

RUA BALBINO ROORIGUES COELHO. 639 
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Do Estagiário . 



Art. 192 - Fica autorizado, na forma que for estabelecida em r 
gulam.ento, a permanência nas Unidades Escolares de 
estágiarios devidamente habilitado, aos quais será -
proporcionado experiência profissional em atividades 
no magistério. 

Parágrafo tlnico - poderão ser admitidos com estágia
rios os alunos das Últimas séries 
de curso de formação corresponden
tes. 

SEÇXO VI 
Do Readaptado. 

Art. 202 - O docente do Quadro do Magistério readaptado,que pe~ 
manecer prestando serviços em unidades escolares ou 
em qualquer lugar da Secretaria Municipal de Educaçi 
o, ficará sujeito à jornada de trabalho (de acordo e 

com esta lei suplementar) na qual estiver incluído / 
quando prestava, no momento da sua readaptação. 

PARÁGRAFO 12 - A readaptação processa-se: 
a) - por proposta médica, quando o in 

teressado solicita licença-saúde 
b) - por proposta da autoridade hierá 

quica superior, desde que devida: 
mente fundamentada; 

c) - pedido do interessado, em caráter 
excepcional. 

PAR1GRAFO 22 - A cessação da readaptação poderá ocor
rer a pedido do readaptado ou por pro
posta do superior imediato, observadas 
as seguintes situações: 
a) - por agravamento de saúde; 
b) - por melhoria do estado de saúde. 

PARÁGRAFO 32 - O pedido da cessação deverá ser feito 
através de requerimento do interessa
do sobre as atividades desempenhadas 
pelo readaptado. 

PARÁGRAFO 42 - Comf orme com o caso do pedido de cess~ 
ção da readaptação, o interessado pod~ 
rá ser convocado para a inspeção médi
ca através da Secretaria ~icipal de 
Saúde. · 

Art.21º - O docente readaptado, em exercício nas Unidades Escol~ 
res, passa a gozar férias de acordo com o calendário / 
escolar, sem direito a promoções e avalia- ~ ~ 
ção de desempenho. J:t:T 
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SEÇXO VII 
Da remoção, transferência ou permuta. 

Art. 222 - O pedido de remoção ou transferênvia dos integrantes 
da carreira do Magistério, de uma Unida de Escolar PA 
ra outra, processar-se-á através de requerimento pe
lo interessado ao Secretário Municipal de Educação , 
sempre obedecendo aos critérios de antiguidade no nJ.ã 
gistério do Município e ter no mínimo 2 (dois) anos 
de trabalho na referida Unidade Escolar. 

Art. 232 - O pedido de permuta deverá ser feito por requerimen
to das interessadas, em igua.J.dade de condições, diri 
gido ao Secretário Municipal de Educ~ção e não ter / 
permutado no período de 1 (um) ano, anterior ao pedi 
do. 

Art. 242 - Havendo Solicitações de remoção, transferência ou / 
permuta entre m~is de uma interessada, serão consid§. 
rados: 
a) - maior tempo de serviço no magistério do Municí

pio ; 
b) - situação de estado civil: a casada tem priorid.ã 

de à solteira; 
c) - maior números de filhos; 
d) - idade; 
e) - desempenho das funções (B.M.). 

Parágrafo tlnico - Será fornecida às interessadas a 
relação das vagas existentes organi 
zada pelo Coordenador do Departamen 
to de Educação • 

.-. CAPtTULO II 
Da ação disciplinar. 

Art. 252 - Fica concedido o abono de faltas ao serviço, aos int~ 
grantes do Magistério sendo solicitado através de re
querimento conforme o modelo expedido pelo Departamen 
to de Educação • 
Parágrafo tlnico- As faltas ao serviço .. até o máximo -

de 6 (seis) por ano, não poderão e~ 
ceder uma por mês, nem serem conse
cutivas • 

Art. 262 - Pela falta de cumprimento de seus deveres funcionais, 
os integrantes do quadro do magistério Municipal est,ã 
rão sujei tos: 
a) - A advertência será aplicada pela autoridade ime

diatamente superior, comunicando-se o fato ao f~ 
to ao Secretário Municipal de Educação. 
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b) - A repreensão, quando da reincidência de fato / 
transgressor será feita pela Secretária e cons
tarão do prontuário do Professor. 

Art. 272 - Ocorrendo faltas disciplinares que impliquem pelo seu 
grau de intensidade será designada uma comissão de = 
sindicância por portaria do Senhor Secretário, que ~ 
pós ouvida as partes, fará um relatório a ser encallli
nha.do ao Senhor Prefeito Municipal e ser for o caso , 
com base nesse relatÓrio,enviará sua decição pedindo 
a demissão ou a colocação desse elemento ' à disposição 
dessa municipalidade, mediante parecer da Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos. 

CAP!TULO III 
Dos Direi tos e dos Deveres. 

SEÇIO I 
Dos Direi tos. 

Art. 282 - São direitos aos integrantes do quadro do Magistério: 
I - ter a seu alcança inf'ormações educacionais, bibliogrã 

fias, material didático e outros instrumentos, bem c~ 
mo contar com assistência que auxilie e estimule a m~ 
lhoria de seus conhecimentos ; 

II ter assegurada a oportunidade de frequentar cursos de 
formação, atualização e esp~cialização profissional; 

III dispor, no alllbiente d- trabalho, de instalações e ma
terial técnico - pedagógicos suficientes e adequados, 
para que possa exercer com eficiência e eficácia suas 
funções; 

IV - receber remuneração de acordo com a classe, nível de 
habilitação, tempo de serviço e regime de trabalho , 
conforme estabelecido por esta lei; 

V - receber remuneração por serviço extraordinário, desde 
que devidalllente convocado para tal fim, independente
mente da classe a que pertencer; 

VI - ter assegurada a igualdade de tratamento no plano té.Q. 
nico - pedagógico independentemente do regime jurídi
co a que se estiver sujeito; 

VII receber, através dos serviços especializados de educji 
ção, assistência ao exercício profissional; 

VIII - participar do processo de planejamento, execução e a
valiação das atividades escolares; 

IX - reunir-se na Unidade Escolar para tratar de assuntos 
de interesse da categoria e da educação em geral sem 
prejuízo das atividades escolares. 

Art. 292 - Os docentes em exercícios nas Unidades Escolares goz~ 
rão férias de acordo com o Calendário Escolar. 
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SEÇÃO II 
Dos Deveres: 

Art. )Ol - O integrante do Quadro de Magistério tem o dever conJii 
tante de considerar a relevância social de suas atri
buições, mantendo conduta moral e funcional adequada 
à dignidade :profissional. em razão da qual, além das 
obrigações previstas em outras normas deverál: 
I - conhecer e respeitar as leis; 

II - preservar os privÍpios, os ideais e Leia da EduCA 
ção Brasileira, através de seu desempenho profis
sional; 

III - empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno , 
utilizando processos que acompm:ülam o processo ci 
entÍf ico d.a Educação; 

IV - participar das atividades educacionais que lhe f2 
rem atribuídas por força de suas funções; 

V - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e 
pontualidade, executando suas tarefas com eficiên 
eia zelo e presteza; 

VI - apresentar-se convenientemente trajado em serviço 
ou com o uniforme que lhe for determinado; 

VII - manter espírito de cooperação e solidariedade com 
a equipe escolar e a comunidade em geral; 

VIII - incentivar a participação, o diálogo e a coopera
ção entre educandos, domais educadores e a comuni 
dade em gera+, visando à construção de uma socie
dade democrática; 

IX - assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da 
consciência política do educando; 

X - respeitar o aluno como sujei~o do processo educa~ 
dor e comprometer com a eficácia do seu aprendizA 
do ; 

XI - comunicar à autoridade imediata as irregularidade 
de que tiver conhevimento, na sua área, de atuaçi 
o ou, às autoridades superiores, no caso de emis
são por Parte da primeira; 

XII - zelar pela defesa dos direitos profissionais e p~ 
la reputação da categoria profissional; 

XIII - considerar os pricípios psico-pedag6gicos, a rea
lidade sócio-econômica d.a cliente.la escolar e as 
diretrizes da política educacional. na escolha e y 
tilização de materiais, procedimentos didáticos e 
instrumentos de avaliação do processo ensino-apr~ 
dizagem; 

XIV - participar do conselho da Escola; 
XV - participar do processo de planejamento, execução 

e avaliação d.as atividades escolares . 
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de trabalho. 

Parágrafo dnico - Constitui falta grave do integran 
te do Quadro do Magistério, impe
dir que o aluno participe das ati 
vidades escolares em razão de q 
quer carência material. 

CAPtTULO IV 
Das Jornadas de Trabalho. 

SEÇÃO I 
Das Jornadas integral, completa e parei 

Art. 312 - Os ocupantes :de cargo docente para desempenhar as at· 
vidades de ensino em classe ficam sujeitos as jorna 
de trabalho, a saber: 
I - jorna:aa integral de trabalho docente: 

II - jornada completa de trabalho docente; 
III - jornada parcial de traba1ho docente. 

Art. 322 - As jornadas de trabalho, a que se refere o artigo 
terior, terão a seguinte duração semanal: 
I - jornada integral de trabalho docente - 40 horas 

II - jornada completa de trabalho docente - 30 horas 
III - jornada parcial. de trabalho docente - 20 horas. 

Art. 332 - A jornada semanal de trabalho do pessoal docente é / 
constituido de horas-aula e horas-atividade. 
Parágrafo tlnivo- A hora - atividade é um tempo remu

nerado e corresponderá a l~ da jo~ 
nada semanal do trabalho docente = 
que diporá, prioritariamente para 
participar de reuniões pedag6gicos, 
para a preparação de aulas, correçã 
o de trabalhos e provas, pesquisas, 
atendimento a pais e alunos. 

Art. 34º - Os docentes e demais ocupantes do quadro do magistéri 
o Municipal. exercerão o seu cargo em jornadas na for
ma a ser regu.J.amentadadno Anexo III. 

PWGRAFO lQ - Fica fixada em 20 horas semanais a jornada parei 
al de trabalho do pessoal na área de ensino pré
escola.r de lf! a 4ª série, quando na regência de 
classe e em 30 e 40 horas semanais a jornada com 
pleta e integral. de trabalho quando na regência 
de classe no 12 Grau de 5! a 8! série e 22 Grau 
e quando no exercício administrativo pedagÓgico 
ou técnico-pedagÓgico. 

PARÁGRAFO 22 - Executam-se deste horário estabelecido os inte
grantes do quadro do magistério que se dispõem à 
prestação de jornadas completa ou integral de q 
balho decorrente de incorporação de ~~~ ;J,~ 
vantagens l.egais conforme o horário ~ Y 
especial. a que s e sujeitarem. ~ 
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Art. 352 - Os docentes sujei tos a jornada parcial de trabalho -
docente, poderão exercer o seu cargo em jornada com 
pi.ta ou integral de trabalho, nas seguintes hip6t~ 
ses : 
I - tratando-se de prof esaor de componente curricu

lar que atua no ensino de lº Grau, de 5ª a 8g s 
s~rie e no ensino de 22 Grau e supletivo quando 
o número de aulas de sua própria discipl~, á
rea de estudo ou atividade ministradas na mesma 
ou em mais de uma unidade escolar atingir a Ca.l: 
ga horária correspondente aquela jornada de tr~ 
balho; 

II - tratando- se de professor que atua na Pré- Escola 
no ensino de 12 grau de l ª a 4ª série ou suple
tivo : 
a) - quando houver possibil~dade de atuar na á

rea de Educação Física, Educação Prof issi.Q. 
nal. e Assistente de diretor, devidamente à 
habilitado para tais áreas; 

b) - quando houver conveniência e condições pa
ra ampliação do período de permanência dos 
alunos na unidade escolar, tendo em vista 
projetos educacionais que tornam indispen
sável a ampliação da jornada de trabalho. 

Art . 362 - O integrante que acumulando 2 (dois) cargos no qua
dro do Ma.gist~rio Municipal, por um deles vier a 
ser incluído em jornada integral de trabalho ou em 
jornada completa de trabalho deverá aptar por qual.
quer daqueles cargos, exonerando-se do Outro. 

Art. 372 - Ocorrendo redução de carga horária de determinada = 
disciplina, área de estudo ou ati vidade em uma uni& 
d.ade escolar, em virtude da alteração da organi.zaçi 
o curricular ou diminuição do número de classes, o 
docente ocupante de cargo ou de função- atividade / 
deverá completar na mesma ou em outras unidades Es
colares do Município a jornada a que estiver sujei
to, mediante exercício da docência da disciplina , 
área de estudo ou atividade que lhe será pr6pria ou 
ainda de disciplinas a fins para as quais estiver 
legalmente habilitado, obedecendo as seguintes re
gras de pref erêhcia ~ 
I - quando à Unidade Escolar, em primeiro lugar a

quela em que se encontre: 
II - quanto à disciplina em primeiro lugar a que lhe 

é pr6pria: 
Parágrafo ilnico - Verificada a impossibilidade de se 

completar a jornada nos rf' 
termos deste artigo, o 
docente ministrará aulas ~ 
de outras disciplinas / ~~ 

para as quais e stiver hã 
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Art. 382 - O docente incluído em qualquer das jornadas de tra 
balho, previstas no artigo 31º anual.mente e no mo
mento da inscrição para atrib).tição de classes e o 
aulas, poderá optar pela ampliação ou redução de 
sua jornada de trabalho docente deste que haja au
las excedentes. 

Art. 392 - Consideram-se efetivamente exercidas as horas-aula 
e ou horas - atividades que o docente deixar de pr~ 
tar por motivo de férias escolares, suspensão de ay 
las por determinação superior, recesso escolar, e d 
de outras ausências que a legislação considere como 
de efetivo exercício para todos os efeitos legais. 
P~graf o nnico - As horas-aula e horas-atividade -

que o docente deixar de prestar -
em virtude de licença concedida / 
para o tratamento de saúde,consi
derar-se-ão exercidas para fins J.. 
de pagamento e para os efeitos de 
incorpora ção aos calcules dos pr.Q. 
ventos. 

SEÇÃO II 
Dos proventos para fins de aposentadoria: 

Art. 40 º - Os docentes e integrantes do quadro do Magistério 
para fins de apo sentadoria, terão os proventos / 

~ -correspondentes a remuneraçao dos cargos por eles 
ocupados ou funções desempenhadas por mais de 5 
(cinco) anos, quando protocolado o pedido do bene
fício • 
Parágra:f o tlnico - Na hip6tese de aposentadoria por 

invalides, qualquer que seja o 
tempo de serviço, será com venci 
mentos integrais. 

Art. 41º Aos inativos serão concedidos os aumentos aos seus 
vencimentos na mesma f onna e proporção que aos ati 
vos • 

CAP!TULO V 
Da gratificação pelo trabalho noturno. 

Art. 42 Q - Os integrantes do quadro de Magistério, enquanto 
atuarem no ensino de 12 e 22 graus das Unidades E.§ 
colares da Secretaria Municipal de Educação, no pjã 
r!odo noturno, farão jus à gratificação por traba
lho noturno nesse período, salvo nos casos especí::. 
ficos: Ensino Supletivo ou correlato. 

Art. 43 Q - Para os efeitos desta lei complementar, considerar 
se- a trabalho noturno aquele que for realizado no 

/! _ 

período das 19 às 23 horas, salvo nas y '7 ).y.._ 
nidades Escolares cujo regi.me seja no- . yt:J 
turno (curso supletivo, etc.). lt:f::T 
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Art. 442 - A grati:ficação por trabalho noturno é correspondente -
a 25~ do valor hora-au1a ministrada no período de tra
balho noturno, quando professor. 
PARÀGRAFO 12 - tratando-se de diretor, Assistente, Co
ordenador pedagógico, Supervisor, Psicólogo, a grati:fi 
cação será ca1cul.ada sobre o vaJ.or que corresponde às 
horas de serviços prestados no período noturno. 
PARlGRAFO 22 - para fim previsto no parágrafo anterió+ 

o valor da hora será resuitant.e da div,i 
são das horas do vaJ.or padrão, em que _ 
estiver enquadrado o cargo do elemento. 

Art. 452 - O professor ou outro elemento do quadro do magistério 
quando registrado seu horário noturno normal de traba
lho não perderão o direito à gratificação pelo traba -
lho, quando se afastarem em virtude de férias, licença 
prêmio, gala, nojo, júri, licença para tratamento de -
saúde, faltas abonadas, serviços obrigatÓDios por lei 
e de outros afastamentos que a legislação considere c~ 
mo de efetivo exercício para todos os efeitos legais -
como se trabalhassem, se não estivessem afastados na -
quele período. 

Art. 462 - Agratificação pelo trabalho noturno não se incorporará 
aos vencimentos ou salários para nehum efeito . 

CAP!TULO VI 
Das atribuições de classes e ou au1as. 

Art. 472 - Para fins de atribuição de classes ou au1as, os docen
tes do mesmo campo de atuação das classes e das aulas 
a serem atribuídas serão classificados, observando-se 
a seguinte ordem de preferência: 
I - quanto ao tempo de serviço: 
a) - os que contarem maior tempo de serviço efetivo no 

magistério d.o município no cargo ou função - ati
vidade como docentes no campo de atuação às auJ.as 
e ou classes a serem atribuídas; 

b) - os que contarem maior tempo de serviço no cargo Q 
u função - atividade como docentes no campo de a
tuação referentes a aulas e ou classes a serem a
tribuídas • 

II - quanto à habilitação: 
a) - a especifica d.o cargo ou função - atividade. 

Art. 482 - O tempo de serviço dos docentes e demais int egrantes 
do quadro do magistério será contada em dias corridos 
inclusive férias, para todos os fins e efeitos legais 

CAP!TULO VII 
Da contagem de Pontos. 

SEÇÃO I 
Da promoção. 

rt. 492 - Para fins desta lei complementar a promoção ,;-/ 
consiste na passagem do integrante do Qua- ~ 
dro do Magistério Municipal de uma outra - . ~ 
referência, quando efetuada por merecimento.~ 
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Art. 50Q - A promoção por merecimento será feita mediante a apu
ração da assiduidade e desempenho das sua.a atividades 
através de B.M. 
I - assiduidade: não ter falta 

II - desempenho das atividades - B.M. 
a) - A.N. (acima do normal) - l (um) ponto ao ano. 
b) - Excepcional - 2 (dois) pontos ao ano. 
PARÁGRAFO lº - A cada 5 (cinco) pontos por merecimen

to atribuídos a assiduidade e desempe
nho ,deverá ocorrer o enquadramento doq 
integrantes do Magistério na ref erênci 
imediatamente superior àquela em que o 
mesmos se encontrarem: 

PARÁGRAFO 22 - Tera'cessada a atribuição de pontos 
quando o integrante do quadro do Magia 
tério atingir referência final da elas 
se a que pertence. 
SEÇÃO II 

Do Adicional. 
Art. 51º - O adicional por tempo de serviço aerá sempre proporei 

onal aos vencimentos e acompanhará as suas oscilações, 
indepententemente de outras gratificações ou vantagen 
PARÁGRAFO 12 - O adicional fica assim estabelecido: 
I - 10% (dez por centos) ao completar 5 (cinco) anos; 

II - mais 5% (cinco por cento) ao completar 10 (dez) ~ 
nos; 

III - mais 5% (cinco por cento) ao completar 15 (quinze 
anos; 

IV - mais 5% (cinco por cento) ao completar iO (vinte) 
anos. 

PAR1GRAFO 22 - Para a contagem do tempo de serviço, o 
prazos serão contados em dias corridos 
inclusive férias, para todo o serviço
pÚblico prestado, descontando-se as f 
tas injusti.f icadas e afastamento em 
ral, exceto: 

I - para tratamento de saúde, até 6 (seis) meses; 
II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - para repouso à gestante; 
IV - para desempenho de mandado legislativo; 

V - licença - prêmio; 
VI - para casamento até 8 (oito) dias ; 

VII - para luto, pelo falecimento do cônjuge, filho, pa 
mãe, avós, sogro e sogra, neto, irmão, padrasto o 
madrasta até 8 (oito) dias; 

VIII - por missão ou estudo, quando o afastamento 
torizado pelo Prefeito, e de interes- J.1• 

se do quadro ; ~ J!:;;r: 

!:& 
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IX - por inquérito administrativo, se o integrante 
for declarado inocente. 

PAR1GRAFO 32 - Aos integrantes do Magistério que c 
completarem 25 (vinte e cinco) anos 
de efetivo exercéio, será deferido/ 
mais a 6Cl parte dos seus vencimento 

CAPÍTULO VIII 
Do calendário escolar. 

Art. 522 - Ficam fixados, como exercício letivo, nas Unidades 
Escolares, os períodos de: 
I - da 2i quinzena de fevereiro a 30 de junho, 

II - de 12 de agosto à li quinzena de dezembro e t~ 
rão no mínimo 180 (cento e oitenta) dias leti
vos. 

PAB1GRAFO 12 - Serão considerados dias letivos : 
I - aqueles em que a Unidade Escolar 

funciona com suas atividades no.: 
mais de aula. 

II - aqueles em que se comemoram data 
cívicas, ou sejam promoções cul
turais e desportivas, com a par
ticipação obrigat6ria de alunos 
e professores. 

PAB1GRAFO 22 - O ano letivo somente será encerrado 
na Unidade Escolar quando tiverem / 
sido cumprido, pelo menos, os dias 
letivos, a carga horária e os cont~ 
Údos curriculares previstos para CJ& 
da disciplina, áreas de estudo e a
tividades com as quais não estejam 
diretamente relacionadas. 

Art. 532 - O corpo docente terá anualmente: 
I - férias regulamentares no mês de janeiro; 

II - recessos escolares no mês de julho. 
Art. 542 - Além das férias regulamentares, o corpo docente e 

especialistas da educação serão dispensados do pon 
to por 20 (vinte) dias, durante o recesso escolar/ 
e de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) de dezembro, / 
conforme o calendário elaboradoppor esta lei supl~ 
mentar • 
PAR1GRAFO 't1NICO - Fica estabelecido que durante os 

10 (dez) dias restantes do rece~ 
so escolar de julho, os Profess~ 
res e especialistas de educação/ 
poderão ser convocados pelo se
nhor Secretário de Educação pa-
ra serviço de plane jamen .Jf' J.,, 
to ou para assuntos de Jl ~ 
perf eiçoamento pedagÓgi-~ 
co ou administrativo. ~ 
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CAPl'.TULO IX 
Dos afastamentos. 

- O docente e/ou especialista de educação poderão ser 
afastados do exercício de seu carg9, respeitado o / 
interesse da Administração Municipal para os se~ 
tes a fins: 
I - prover cargo em comissão; 
II - exercer atividades inerentes ou correlatas às 

de magistério, em cargo ou funções previstas na 
unidades e/ou órgãos da Secretaria de Estado da 
Educação ; 

III -exercer a docência em outras moda.i.idades de en
sino de 12 e 22 graus, por tempo determinado a 
ser fixado em regul.amento, com o sem prejuízo / 
de vencimentos e das demais vantagens de cargo; 

IV -exercer, por tempo determinado, atividades em / 
órgãos ou entidades da União, de outros EStados 
de Municípios, em outras Secretarias do Estado 
de São Paulo, em autarquias e em outros poderes 
PÚblicos, sempre com prejuízo de vencimentos e 
das demais vantagens do cargo, mediante sua any 
ência, não podendo ultrapassar o limite de 1 / 
(um) funcionário para cada Estado da União pa.Pa 
cada Município do Estado de São Paulo; 

V - exercer, junto a entidades, conveniadas com a / 
Secretaria de Educação do Estado, sem prejuízo 
de vencimentos e das demais vantagens do cargo, 
atividades inerentes às do Magistério; 

VI - frequentar curso de pós-graduação, de aperfeiçQ 
amento, especialização ou de atualização do pa
!e ou no exterior, com prejuízo de vencimento , 
mas eem o das demais vantagens do cargo; 

VII - desenvolver atividades junto a Entidade de ela~ 
se do magistério oficial de 12 e 22 graus do E~ 
tado de São Paulo, conforme estabelecimento da 
Lei complementar n2 343, de 6 de janeiro de 1.9 
84. 
PAMGHAFO 12 -

PAMGRAFO 2S? -
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os afastamentos referidos do in
ciso II serão concedidos sem pr~ 
juízo de vencimento das demais// 
vantagens do cargo, devendo o e~ 
pecialista ou docente cumprir r~ 
gime de trabalho semanal de 40 
(quarenta) horas. 
Consideram-se atribuições inereii 
tes às do Magistério aqueles que 
são próprias do cargo e 
da função atividades do 
Quadro do Magistério. 
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PAIL<GRAFO 32 - Consideram-se atividades correlatas 
às do Magistério aquelas relaciona
das com a docência em ou:Dms modali 
d.ades de ensino bem como as de natu 
reza técnica, relativas ao desenvo1 
vimento de estudos, planejamento, / 
pesquisas, supervisão e orientação 
em currículo, administração escolar 
orientação educacional e capacita~ã 
o de docentes e especialistas de e
ducação, exercidas em unidades e/ou 
órgãos da Secretaria de Estado de l 
ducação. 

Art. 562 - Ao titular de cargo do Quadro de Magistério, quando 
o conjuge estiver no exercício de cargo de Prefeito 
de Município do Estado de São Paulo, poderá ser con 
sedido afastamento, sem prejuízo de vencimentos e t 
das demais vantagens do cargo, junto a Prefeitura / 
respect iva, enquanto durar o mandado. 

Art. 572 - Aplicar-se-ão ao do pessoal do Quadro do :Magistprio 
no que couber, as disposições relativas a outros a
fastamentos previsto na legislação respectiva. 

CAPtTULO X 
Do conselho de Escola. 

Art. 58º - O Conselho de Escola, de natureza deliberativa, el~ 
ito anualmente durante o primeiro mês letivo, presi 
dido pelo Diretor da Escola, terá um total mínimo / 
de 20 (vinte) e no máximo de 40 (quarenta) compone~ 
tes, fixados sempre proporcionalmente ao nú.mero de 
classes, da Unidade Escolar. 
P~RA.FO 12 - a composição obedecerá à seguinte / 

proporção: 
I - 30% (trinta por cento) de docen

tes: 
II - 5% (cinco por cento) de especia~ 

listas de educação;executando-se 
o Diretor de Escola; 

III - 5% (cinco por cento) dos demais 
:t.>uncioná.rios; 

IV - 35% (trinta e cinco por cento)de 
pais de alunos; 

V - 25% (vinte e cinco por cento) de 
alunos. 

PWGRAFO 22 - Os componenetes do Coselho de Escola 
serão escolhidos ent~e seus pares,m~ 
diante processo eletivo. 
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PAR1GRAFO 32 - cada segmento representado no Con
selho de Escola elegerá 2 (dois) sy 
plentes que substituirão os membros 
efetivos em suas ausências ou impe
dimentos. 

PAiúGRAFO 42 - os represent antes do alunos terão / 
sempre direito a voz e voto, salvo 
nos assuntos que, por força legal , 
sejam restritos aos que estiverem / 
no gozo da capaciadde civil. 

PARáGRAFO 52 são atribuições do Conselho de Es~ 
la: 
I - deliberar sobre: 
a) - diretrizes e metas da unidade 

escolar; 
b) - alternativas de solução para o 

problema de natureza administr§ 
tiva e pedagÓgica ; 

c) - projetos de atendimento psico
pedagÓgicoe material ao aluno; 

d) - programas especiads visando à 
integração escola-f amÍlia-oomu.
nidade l 

e) - criação e regulamentação das in 
tituições auxiliares da escola; 

f) - prioridades para aplicação de / 
recurso da Escola e das instity. 
ições auxiliares; 

g) - a indicação, a ser feita pelo / 
respectivo Diretor escola.e, do 
Assistente de Diretor Escolar,/ 
quando este for oriundo de ou 
tra Unidade Escolar; 

h) - as pena.:Lidades disciplinares, a 
que estiverem sujeitos os funci, 
onários, servidores e alunos da 
Unidade Escolar • 

I - elaborar o calendário e o regimento / 
II escolar; 
II - apreciar os relatórios anuais da eso.Q. 

la, analisando seu desempenho em face 
de diretrizes e metas estabelecidas • 

PAR1GRAFO 62 -nenhun dos membros do conselho de Es-
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cola, poderá acumular voto, não sendo 
permitido os votos por procuração. 



PA&(GRAFO 72 - O Conselho de Escolar deverá reunir
se, ordinariamente 2 (duas) vezes / 
por semestre e, extraordinariamente 
por convocação do Diretor da Escola 
ou por proposta de, no mínimo, l/3 -
de seus membros. 

PWGRAFO 82 - as deliberações do Conselho constarã 
o de ata, serão sempre tornadas pú -
blicas e adotadas por maioria simple 
presente a maioria absoluta de seus 
membros. 
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ANEXO I 
QUADRO DO MAGIST~O: 

l - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ!O: 
1 - Coordenador de Departamento 
1.1. - Ensino Fré-Escolar 
1.1.1.- Especialistas de Educaçãof 
I - psio6logos 

II - fonoaudiólogos 
III - orientador pedagógico 

IV - supervisores pedagógicos 
V - coordenadores pedag6gicos 
1.1.2. - Direçã<i : 
L - diretores da Unidades Escolares. 
II - assistentes de diretores da U.E. 
l.1.3 • - Docentes : 
I - Frofessores - J.I - J.II e Pré 

II - Professores de Educação Física 
1.2. - Ensino de 12 e 22 Graus 
1.2.l. -Especialistas 
I - Peivólogo 

II - orientador pedagÓgico 
III - supervisor pedagógico 

IV - coordenador pedagógico 
1.2.2 - Direção : 
I - Diretor de Unidades Escolares 

II - Assistente de Diretor 
l.2.3 - Docente : 
I - Professor 12 Grau - li a 4ª séries 

I I - Professor 12 Grau - 5ª a 8ª séries 
III - Frof essor de 22 Grau 
IV - Professor de Educação Física 
1.3. - Ensino Supletivo 
1.3.1 - Especialistas : 

II - Supervisor pedag6gico 
III - Coordenador pedagógico 

1.3 . 2. - Direção: 
I - Diretor de Ens ino Supletj. 
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II - Assistente de Diretor 
1.3.3. - Docentes : 
I - Professor de 12 Grau 

II - Professor de 22 Grau 
III - Professor de Educação Física 

1.4. - Ensino Pro1li.ssionalizante 
1.4.l - Especialistas: 
I - Psicólogos 

II - Orientador pedagógico 
III - Coordenador pedag6gico 

1.4.2 - Direção 
I - Diretor 

II - Assistente de Diretor 
1.4.3. - Docentes : 
I - Professor. 

ANEXO II 

Atribuições funda.mentais do cargos e funções do quadro do ma -
gistário Municipal (artigo 132) e Professor I,II e III. 

a) - Executar o plano escolar quanto: 
1 - ao programa escolar estabelecido, bem 

como do calendário cívico: 
2 - às atividades de classe e extra-clas

se, envolvendo a seleção de objetivos 
conteúdos, métodos e técnicas de tra
balho, bem como os procedimentos de ã 
valiação e controle do desempenho dei 
aluno; 

3 - às ativiàades de recuperação do aluno 
b) - Participar da el.aboração dos planos de t,I: 

balho da escola; 
e) - Desenvolver, por métodos efeioientes e a

tualizados, o processo ensino - apr endizã 
gem; 

a) - Elaborar planos didáticos para a àrea em 
que atua, em colaboração com outros pro -
fessores e técnicos. 

e) - Colaborar no preparo e execução de pro~ 
mas de festividades, comemorações e outra 
autividades, comemorações e outras ativi
dades desenvolvidas na escola. 

f) - Difundir princípios elementares e prático 
de higiene, profilaxia e nutrição, obser
vando as aparências externas do estado de 
saúde e asseio dos alunos. 
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g) - Controlar e frequencia e a discípli 
na das aulas. 

h) - Manter rigorosamente atualizado o / 
registro de toda escrituração esco
lar referen1eàs atividades em clas
se. 

i) - Promover a criação e colaborar no ( 
funcionamento de instituições compl§. 
mentares e auxiliares no ensino, ia 
centivando a participação dos aluno 

j) Manter o contato com os pais, escl~ 
recendo-os quanto a ação educativa 
e desenvolvida, bem como estimulan
do , quando necessário, as mudanças 
de comportamento da família em reli\ 
ção à escola e a comunidade • 

K) - Executar tarefas a:fins quando soli• 
· citado, ou quando o serviço exigir. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FtSI CA 
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a - Elaborar planejamento anual, de a
cordo com o regimento escolar; 

b) - Ministrar aulas de Educação Física 
e dar treinamento esportivo especí
fico aos alunos, procurando atravé 
desse trabalho enquadrá-los em ati
vidades r ecreativas e sociabilizan
tes que poderão ser praticadas no / 
contato com a sociedade ; 

c) - Participar de atividades esportivas 
e recreativas fora da escola, visan 
do à integração dos alunos na soei~ 
dade ; 

d) - Participar com reuniões com os ori
entadores pedagógicos e técnicos pª 
ra discussão e analise de novas té~ 
nicas pedagÓgicas, bem como elabor,ã 
ção de fichas biométricas e testes
físicoe; 

e) - Participar de olimpíadas escolares 
e outras atividades afins; 

f) - Executar tarefas afins quando aoli
ci tado, ou quando o serviço o exi -
gir. 

PBOFESSOR DE EDUCAÇ!O PROFISSIONAL 



a) - Participar do planejamento anual da área 
de educação Profissional., propondo-se a: 
1 - Integrar o educando no lar, na escola 

no trabalho, e na comunidade; 
2 - Valorizar o trabalho em equipe, visan 

do ao desenvolvimento do eapárito de
cooperação e solidariedade; 

3 - Conhecer as técnicas e formas atuali
zadas do instrumental, aplicando-as / 
em suas atividades. 

b) - Ministrar cursos de pré-iniciação profis
sional. para crianças entre 9 (nove) e 13 
(treze) anos. 

o) - Ministrar cursos de iniciação e qualific_ã 
ção para maiores de 13 (treze ) anos. 

d) - Preparar documentação para ser enviada ao 
SENAC• SENAI, e/ outros Órgãos que manten 
nham convênio com a Prefeitura Municipal. 

e) - Executar tarefas afins quando solicitado, 
ou quando o serviço o exigir. 

ASSISTENTE DE DIBETOR ESCOLAR 
a) - Compete ao Assistente de Diretor Escolar 

assessorar o Diretor Escolar na orienta
ção, supervisão e lideração dos trabalhos 
de Administração Escolar, assistindo-o na 
providências que se fizerem necessários p 
para atingir os objetivos d.a escola: 

b) - Assist±r, por delegação especÍfica do Dir~ 
tor Escolar nas atividades dos professores 
e aJ.unos, quando necessário; 

c) - Assessorar o Diretor Escolar em todas as / 
reuniões com os professores, técnicos e d~ 
mais funcionários da escola ; 

d) - Auxiliar o Diretor Escolar nas providência 
quando a obtenção de equipamento e d~ n&
teriaJ. didático necessário a es cola; 

e) - Organizar e manter rigorosamente atualiza
do o arquivo de matérias publicadas refer~ 
tes à legislação de ensino e outros assUB -
tos de interesse da escola; 

f) - Colaborar na integração escola-família-oomy 
nidade, acompanhando as atividades das A.P. 
M.; 

g) - Cooperar com o Diretor Escolar na manuten -
ção do clima de ordem e na integração do / 
pessoal em exercício na escola; 
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h) - Substituir o Diretor Escolar nos seus 
eventuais impedimentos; 

i) - Executar tarefas afins quando solici
tado, ou quando o serviço o exigir. 

DIRETOR ESCOLAR 
Compete ao Diretor Escoia.r: 

a) - Dirigir a Unidade Escolar do modo a ~ 
rantir a consecução dos objetivos do / 
processo educacional: 

b) - Promover a integração de todos os ele
mentos componentes das equipes técnico 
administrativas e docentes que atuem / 
na unidade; 

e) - Acompanhar o trabalho docent e quanto a 
execução das proposições curriculares, 

d) - Acompanhar o desenvolvimento das ativ.i.. 
d.ades do plano escolar; 

e) - Coordenar e controlar os serviços adm,i 
nistrativosd da Unidade Escolar; 

f) - Zelar pelo fiel cumprimento do horário 
escolar, controlar a frequência e a a~ 
siduidade de subordinadas, submetendo 
a apreciação superior, assuntos de mai 
or relevância; 

g) - Supervisionar o funcionamento das ins
tituição escolares complementares e a_y 
xiliares do ensino objetivando o perf.§t 
ito equilÍbrio ent re a atuação destas 
instituições e as demais atividades da 
Unidade Escolar; 

h) - Promover condições para a integração / 
escola-família-comunidade; 

i) - Cuidar para que oprédio escolar e suas 
instalações sejam mantidas em boas con 
dições, tomando as providências necess 
sárias juntas aos órgão competentes, / 
inclusive quanto ao provimento de mat~ 
rial necessário ao bom funcionamento; 

j) - Cumprir e zelar pelo cumprimento doe / 
dispositivos estabelecidos no Regime / 
Escolar, bem como das normas e diretr,1 
zes emanadas de autoridades superiores 

K) - Diligenciar para que sejam somadas qlJã 
isquer falhas ou irregularidades verii! 
ficadas na Unidade; 
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1) - Orientar e estar presente às reuniões 
de Pais e Mestres ; 

m) - Realizar reuniões de Professores, Fun 
cionári os para o estudo dos problemas 
correnets; 

n) - Confecção de livro de matrícula dos ~ 
l.unos da Unidade; 

o) - Coni'eccionar o livro do ponto dos fua 
cionários da Unidade, 

p) - Elaborar o Mapa da Merenda; 
q) - Autorizar matrícula e transferência / 

dos alunos; 
r) Vistar os resumos mensais das Unidade 
s) - Executar tarefas afins quando solici

tado, ou quando o serviço exigir ; 

COORDENADOR FEDAOOGICO 
Compete ao Coordenador FedagÓgico: 

a) - Acompanhar diretamente o trabalho es
colar, orientando-o do ponto de vista 
pedagógico e apr esentado soluções pa
ra os diversos problemas inerentes / 
aos mesmo, por meio de demonstrações 
práticas,instruções, reunioes pedag6-
gicas, além de estar presente em com~ 
morações : 

b) Controlar o rendimento de cada unida~ 
de do seu setor; 

e) - Orientar os professores nos problemas 
ligados aos alunos; 

d) - Visitar as Unidades diariamente; 
e) - Elaboaar e coordenar reuniões pedagÓ

gicas planejadas com a Seção de Educâ 
ção FedagÓgica; 

F) - Vistar livros de matrículas dos aluno 
de seu setor; 

g) - Vistar mensalmente: o livro de ponto, 
caderneta de chamada e diário de claâ 
se das Unidades de seu setor; 

h) - Elaborar o plano de material em con -
junto com seu superio~; 

i) - Orientar a execução dos planos de tr,ã 
balhos dos professores; 

j) - Dar ciência de todos os atos pratica/ 
dos à supervisão, bem quando houver / 
dÚVidas ou casos omissos; 
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k) - Presidir as solenidades de início de 
exercício de Professores das Unidades 
Escolares, bem como as de ~inal de a~ 
no ; 

1) - Apresentar ao fim de cada ano letivo 
ou quando solicitado, quadro solicitã 
do, quadro demonstrativo de movimento 
de matrículas e frequência d.as Unida
des Escolares e do levantamento das -
necessidades quanto ao aumento de Clã 
ses, nas Unidades de seu Setor; 

m) - Executar tarefas afins quando solici
tado ou quando o serviço o exigir. 

SUPERVISOR PEDAGóGICO 
Compete ao Supervisor Pedagógico: 

a) Supervisionar os serviços relativos / 
ao ensino; 

b) - Inspecionar as Unidades Escolares da 
Secretaria Municipal de Educação, or,i 
entando-as e propondo mediadas atinen 
tes a sua melhoria; 

c) - Fiscalizar a aplicação de normas de 
administração escolar a serem obser
vadas nas Unidades Escolares; 

d) - Orientar os Diretores e Coordenadores 
na escolha e preparação do .material / 
didático-pedag6gico usado bas Unidade 
Escolares subordinadas à Secretaria / 
Municipal de Educação; 

e) - Planejar o acompanhamento direto do / 
trabalho escolar, com orientação téc
nica, visando a ru>resentar soluções / 
para os diversos problemas inerentes 
aos mesmo, por meio de demonstrações 
práticas, palestras,seminários, instry. 
ções e reuniões pedagogicas; 

:f) - Efetuar planos e programas, bem como , 
instruções e cumprir determinações bai 
xadas pela autoridade superior; 

g) - Planejar o controle de rendimento de / 
cada Unidade Escolar, com aplicação d
técnicas especÍficas; 

h) - Estudar a proposição de programa de a
perfeiçoamento de professores , colabo
rando na sua execução; 

i) - Remeter ao Coordenador de Departamento ,/), 
no período determinado , r~ rff' )::/:' 
lat6rios de trabalhos de / /:& 
planejamento pedagógico ~ 
que houver realizado ; 

·da º"'"° 
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j) - Planejar a elaboração de provas, do exame 
submetendo-as à apreciação do Orientador 
Pedagógico; 

k) - Elaborar, junto ao Orientador Pedagógico, 
o calendário Escolar, eviando-o ao Coorde 
nador do Departamento; 

1) - Estudar o estímulo d.as atividades especí:f · 
cas de assistência escolar, compreendendo: 
a) - promoção de programas de educação sa 

nitária; 
b) - desenvolvimento da cooperação entre 

pais, a comunidade em geral e a esco
la; 

c) - execução de atividades recreativas e 
desportivas destinadas aos alunos, o
rientado-os no sentido de integrá- los 
no meio social. 

m) - Propor ao Orientador as medidas que i 
juJ.#ar convenientes ao desenvolvimen
to e progresso de ensino; 

n) - Orientar as Coordenadoras PedagÓgicas 
na escolha de material didático-peda
gógicos usados nas Unidades Escolares 

o) - Promover a re~ização de salões e ex
posições de trabalhos de expressão / 
plástica dos alunos da Unidade Escola 

p) - Propor a contratação de elementos e~
pecializados necessários às di:f er ente 
atividades do Ensino, indicando nomes 
quando ~or o caso; 

q) - Promover junto aos Coordenadores Peà 
dag6gicos o encaminhamento das crian
ças das Unidades Escolares portadoras 
de distúrbios de aprendizagem e de / 
comportamento do professor especiali
zado . 

ORIENTADOR PEDAG<1GICO 
Compete: 

a) - Propor programas de aperfeiçoamento / 
de professores e orientar na sua exe
cução ; 

b) - Prestar assistência técnica-pedagÓgi
ca aos supervisores e coordenadores / 
pedagógicos, visando assegurar a efi
ciência do desempenho dos mesmos para 
a melhoria dos padrões de 
ensino em função das nece~ ~ A~ 
sidades que se apresenta-~ ;t::r_ 

rem; ~ 
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c) - Orientar, avompanhar, avaliar e con
trolar as atividades curriculares; 

d) Zelar pela execução dos planos e pro
gramas elaborados, bem como pelo cump 
primento das instruções e determina -
ções baixadas pela autoridade superio 

e) - Selecionar o material. didático-pedag6 
gico, promover sua confecção e orient 
ção· de seu uso ; 

f) - Orientar reuniões e treinamentos pe~ 
gÓgicos planejados com os superiores 
e coordenadores pedagÓgicos; 

g) - Promover anualmente, cursos pata ape~ 
f eiçoamento , ampliação e atualização 
de conhecimentos pedagÓgicos, visando 
a melhoria dos padrões de ensino; 

h) - Orientar na elaboração do planejament 
didático-pedagógico das Unidades Esco 
lares de modo a garantir a sua Unida.d 
e a efetiva participação dos profess&:
res, diretores e coordenadores das un· 
d.ades Eecokes; 

i) - Orientar e dirigir os trabalhos peda 
gicos dos especial.i stas de educação , 
de acordo com a legislação vigente as 
disposições do Regime e as instruções 
do Secretario; 

j) - Remeter ao coordenador de Departamento 
na periodicidade determiaada, relatóri 
os de trabalhos de pl.anejamento peda ó 
gico que houver realizado; 

k) - Dar orientação e assistência t~cnico
pedagÓgica aos especialistas de Educai. 
ção, propondo medidas atinentes a sua 
melhoria. 

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO 
Compete ao Coordenador de Departamento de E-

a) - Dirigir e fiscalizar os trabalhos do 
Departamento a Educação de acordo com 
a lei complementar e as instruções do 
Secretário Municipal de Educação: 

b) Supervisionar as Unidades de Ensino da 
Secr etaria ; 

c) Fazer cumprir as disposições regulamen 
f ' E N tares re erentes a du.caçao; 
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d) - Apresentar no fim de cada ano letivo, / 
quadro de monstrativo de movimento de / 
matrículas e feequência das Unidades -
Escolares e do levantamento das necessi 
d.ades quanto ao aumento de classe1 

e) - Vistar e aprovar o calendário escolar , 
providenciando seu fornecimento às Uni
dades Escolares; 

f) -Promover campanhas visando ao aprimoram.e 
to educacional da população adulta do M 
nic:!pio ; 

g) - Promover a programação e execução d at· 
vidades extra curriculares de carádJer / 
educacional. e social nas Unidades perte 
centes ao Departamento de Educação; 

h) - Propor a contratação de elementos espec· 
al.izados necessários às diferentes ati~ 
dades do Departamento de Educação indi
cando nomes quando for o caso; 

i) - Organizar a ficha de dados funcionais b 
sicos do pessoal do Departamento. 

PSIOOLOGO 

Compete ao psic6logo 

a) - Dar atendimento aos alunos, visando a / 
sua integração Social através do trabalh 
e de acordo com a sua expectativa, condi 
ção bio-sócio-cuJ.tural, mercado de trabª 
lho, motivação e conhecimento de ofícioà 

b) - Desenvolver o aconselhamento vocacional. 
dos alunos em cooperação com os prof essQ 
res, a família ea comunidade; 

c) - Orientar os professores, fornecendo-lhe 
dados psicológicos e técnicos para melhr 
ajustamento dos alunos em sala de aula e 
melhor prepará-los para uma vida-útil; 

d) - Observar o comportamento dos unos para 
verif'icação de problemas surgidos, atra
vés da realização de levantamento de da
dos comportamentais e formulação de hipQ 
teses para posterior orientação aos pro
fessores ; 

e) - Realizar tri agem (avaliação psicológica 
dos alunos) através de estudo de ma.teria 
fornecido por outras unidades, aplicação 
e avaliação de textos, formular ~ ~/ Ai-, 
hipóteses, estudar o caso, ~ ~ 
discutí-lo com outros t6cni. /f& 
cos para posterior encam~ ~ 
mento dos alunos; 



f) - Orientar o dos aventuais estágiários; 
g) - Encaminhar, quando necessário, a criança 

para a escola com atendimentos especiali 
zado. 

FONOAUDI<1LOGO 
Compete ao fonoaudiÓlogo: 

a) - Elaborar programas de linguagem escrita 
e oral, com a descrição de cada etapa pe 
la qual a professora deve passar para d~ 
senvolver a comunicação e a escrita; 

b) - Observar cada classe, periodicamente, co 
o objetivo de verificar a atuação do pr~ 
fessor e o desenvolvimento dos alunos; 

e) - Participar de reunião com professores,p§ 
ra orientá-los sobre a maneira de execu
tar a programação ; 

d) - Dar atendimento terapêutico individual / 
para portadores de distúrbios de comuni
cação; 

e) - Participar de reuniões com outros espec,i 
alistas de educação com o objetivo de e~ 
ordenar o trabalho a ser desenvolvido em 
sua área de atuação; 

f) - Participar de planejamento anual das ati 
vidades da respectiva área educacional; 

g) - Elaborar relátorio periódicos de suas ª'
tividades com análise dos resultados obt 
dos ; 

h) - Manter contato com os pais para sua ori
entação ; 

i) - Aplicar testes para avaliação da lingua
gem ; 

j) - Elaborar material espec!fico para forma
ção de pessoal ; 

k) - Encaminhar a criança para a escola de a
t endimento especializado, de acordo com 
sua necessidade • 

Art. 592 - As despesas com a presente Lei serão suplidas por 
dotação orçamentária própria. 

Art. 602 - A presente Lei, entrará em vigor na data de eu.a / 
publicação, revogando-se as disposições em contzí 
rias. 

Registre-se e Publique-se, 
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Prefeitura Municipal de Embaúba, 28 de Abril del993. 

~ 
EIG~D ALEXANDRE 
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Registrada e Publicada na Secretaria da Pre
feitura Municipal de Embaúba, em data supra. 
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